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O 8r. governador do Eãtadd' aasl-

iiou ontem o deoreto';«^lÔ4j02,;al-
terando dlspoaltlvçi»* doXaícreto n.
a7.820,de-23 de/ddzSmbA'jiltlmo e
eujo takto-ré iáísèguln.te;

"Artigo 1.0 do artigo
3.0 do Decreto 'n. 17.820, de
33-12-1947, passa a ter-.-a- seguinte i '
redação;

"A banca examinadora será cons
tituída por três membros, sob a
presldenola do Assistente Técnico
au de um Inspetor do Ensino Eu-
le.l, ou, ainda, de um Chefe de Ser
viço, do Departamento de Educação,

Artigo 2.0 — Os candidatos cles-
ulílcados até o numero coinciden
te com o de vagas ficam com direi
to assegurado á nomeação, sendo a
designação da diretoria vaga, para
exercido, proposta pela Assistência
Teonlca do Ensino Eural, que. pa
ra Isso, levará em conta os fatores
que garantam a estabilidade e con
corram para a eflclencla do traba
lho do diretor.

Artigo 3.0 — Os diretores e pro-
fes.sores primários de grupos esco
lares niralB poderão ser removidos,
por proposta fundamentada da As-
Glstencla Técnica do Ensino Eural,
na qual fique positivado o Interes
se do ensino.

S  1.0 — Havendo dois ou mais
candidatos ã remoção nos termos
dest- artigo, e desde que apresen
tem condições Idênticas, referentes
ao Interesse do ensino, dar-se-ã pre-
ferencla ao que tiver maior tempo

»ele exercício no ensino tlplco rural.
§ 2.0 — O disposto neste artigo

podei-ã ser extensivo aos diretores
e professores primários que Já per-
tejiceram por prazo superior a dols-
auos. ao ensino tlplco rural e que,
durante esse tempo, mostraram-se.
eficientes no exercido de suas fun
ções. a Juizo da Assistência Teccl-
ea do Ensino Hural.

Artigo 4.0 — Apileam-se ao pro
vimento das escolas típicas rurais
es <llopo.i,Jções legais vigentes que
tegulam as nomeações de professo-'
*es primários de' grupos escolaresrurais.
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Paragrafo unlco Terão prefe-
sencla para a nomeação os candida
tos habilitados, classificados até o
numero coincidente com o de va
gas. que satisfizerem as condições

.  previstas no artigo 2,o deste' de
creto.

Artigo 5.0 — Esto Decreto entrará
em vigor na data de sua publica
ção. revogadas as disposições em
contrario”.
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